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PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

19 — Critérios de ordenação preferencial: Em situações de igualdade 
de valoração, serão observados os critérios de ordenação preferencial 
estipulados no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 na redação dada 
pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Caso subsista a igualdade 
de valorações, atender -se -á à maior valoração no fator «Experiência 
Profissional».

20 — Lista unitária de ordenação final — A lista unitária de ordena-
ção final dos/as candidatos/as aprovados/as é notificada nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da Portaria.

20.1 — A lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as, após 
homologação do membro do Conselho Diretivo do IPDJ com competên-
cias delegadas para a pratica do presente ato, é afixada em local visível 
e público das instalações do IPDJ; disponibilizada na respetiva página 
eletrónica, sendo ainda publicado em aviso na 2.ª série do Diário da 
República, com informação sobre a sua publicitação, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

21 — Atas — As atas do júri, das quais constam os parâmetros de 
avaliação e a ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão 
facultadas aos/às candidatos/as sempre que solicitadas.

22 — Candidatos/as excluídos/as — De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os/as candidatos/as excluídos/as serão 
notificados, por uma das formas previstas no n.º 3 daquele preceito legal, 
para a realização da audiência de interessados.

23 — Direito de Participação — O exercício do direito de participação 
dos/as interessados/as deverá ser efetuado através do preenchimento de 
formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível na funcionalida-
de — Procedimentos Concursais — da página eletrónica do IPDJ, em 
http://www.ipdj.pt.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep. gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à presente publicação, 
bem como na página eletrónica do IPDJ, a partir da data da publicação 
no Diário da República do presente aviso, e por extrato, em jornal de 
expansão nacional no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da 
data da sua publicação no Diário da República.

2 de março de 2017. — A Vogal do Conselho Diretivo, Lídia Maria 
Garcia Rodrigues Praça.

310320447 

 Contrato n.º 127/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/34/DDF/2017

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/148/DDF/2016

Atividades Regulares
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Futebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/95, de 1 de setembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 213, de 14 de setembro com sede na(o) Avenida 
das Seleções,, 1495 -433 Cruz Quebrada -Dafundo, NIPC 500110387, 
aqui representada por Fernando Gomes da Silva, na qualidade de Pre-
sidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:

A) Mediante o contrato -programa n.º CP/148/DDF/2016, foi conce-
dida pelo 1.º outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º outor-
gante para execução do programa de desenvolvimento desportivo que 
este apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 

contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 26 de janeiro de 2017, do Senhor Secretário de 
Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com o 2.º outorgante, a 
celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regulares 
para 2017 com o 2.º outorgante encontra -se ainda em preparação, estimando-
-se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de março de 2017;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/148/DDF/2016 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/148/DDF/2016 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2017.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/148/DDF/2016 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2017, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2017, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/148/DDF/2016 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º outorgante, 
em 2016 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas 
na execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2017.
Assinado em Lisboa, em 23 de fevereiro de 2017, em dois exemplares 

de igual valor.
23 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Futebol, Fernando Gomes da Silva.

310320333 

 Contrato n.º 128/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/63/DDF/2017

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões

 Autónomas, relativos à época 2016/2017
Entre o:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 


